
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 214/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Altera e acresce dispositivo da Lei nº
7.267, de 02 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito
com a Caixa Econômica Federal, com garantia da União, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 13/12/2023

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Departamento de Expediente

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 13 de dezembro de 2023.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁc|o voTuRA

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTO

Ofício n° 571/2023/DEXP/PRES

Indaiatuba, 12 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Nilson Alcides Gaspar

Prefeito de Indaiatuba

Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800

Jardim Esplanada lI, Indaiatuba - SP

Assunto: Encaminhamento de autógrafo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba,

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 200/2023, do Projeto de

Lei n° 214/2023, que “Altera e acresce dispositivo da Lei n° 7.267, de 02 de dezembro

de 2019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com a Caixa

Econômica Federal, com garantia da União, e dá outras providências”, aprovado em

sessão ordinária realizada aos 11 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

JORGE L S LEPINSK

Presidente da mara Municipal

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba - SP
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PA BX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SA

AUTÓGRAFo N° 200/2023

PRoJETo DE LEI N° 214/2023

Altera e acresce dispositivo da Lei n° 7.267, de 02 de

dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo a

contratar operações de crédito com a Caixa

Econômica Federal, com garantia da União, e dá

outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 11 de dezembro do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° O artigo 2°, da Lei n° 7.267, de 02 de dezembro de 2019,

que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com a Caixa

Econômica Federal, com garantia da União, e dá outras providências, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° - A operação de crédito de que trata essa lei pode ser

contratada:

I - sem garantia da União, ficando o Poder Executivo autorizado a

ceder ou vincular, em garantia da operação de crédito de que trata

esta Lei, as cotas de repartição constitucional, do Imposto de

Circulação de Mercadorias - ICMS e/ou Fundo de Participação dos

Municípios - FPM até o limite suficiente para o pagamento das

prestações e demais encargos decorrentes desta Lei;

11 - com garantia da União, ficando o Poder Executivo autorizado a

vincular, como contragarantia à garantia da União à operação de

crédito de que trata esta Lei.

§ 1° - Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do caput

deste artigo, serão vinculadas e cedidas, em caráter irrevogável e

irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os

artigos 158 e 159, inciso l, alíneas "b", "d", "e" e, exclusivamente

para o caso em que não houver garantia da União, também da

alínea "f”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas

no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - SC

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em

direito.

§ 2° - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar,

e posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa

Econômica Federal, nos montantes necessários à amortização e

pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ 3° - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão

substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas

constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

§ 4° - REVOGADO” (NR)

"Art. 4°- ..................................................................

Parágrafo único - Os recursos decorrentes da operação de crédito

de que trata esta Lei serão destinados ao Serviço Autônomo de

Agua e Esgoto - SAAE de Indaiatuba, na qualidade de agente

promotor.” (NR)

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o §

4° do artigo 2° da Lei n° 7.267, de 02 de dezembro de 2019.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 12 de dezembro de 2023,

194° de elevação à categoria de freguesia.

I` é ('11 z

JORGE IS LEPINSK SILEN SILVANA CARVALINI

Pr dente 1z11 Secretária 
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